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MINISTERIO DO PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO ~ I (lõL/WI

G AIUJ-'ETE DA ~11~ISTRA

Esplanada dos Mi nist érios.Bloco K. 7'!. andar
Bras ília - Df - CEP: 70040-906

Telefone: (61) 2020-4100 - minislra@,planejarnento.gov.br

Oficio n' 6-S Co 120 11-M P

A Sua Excelência o Senhor
Senador VITAL UO H.ÊGO
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
Anexo Luis Eduardo Magalhães (Anexo 11). Ala ··C". Sala 08 - Térreo
Câmara dos Deputados
70. 160-900 - BrasiliaIDF

Assunto: Ocorrência de omissão de ordem técnica no Projeto de Lei Orçamentária 2012, no
âmbito dus despesas do Ministério da Educação.

Senhor Presidente,

Em virtude da ocorrcncra de omissao de ordem técnica no Projeto de Lei
Orçamentária de 2012. no âmbito das despesas do Minis tério da Educação . solicito a Vossa
Excelência promover a adequação no Projeto de Lei ne 28/20 11 ·CN. que "Estima a Receita e
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 2012"'. enviado ao Congresso Nacional
por intermédio da Mensagem Presidencial ne 344. de 31 de agosto de 2011. conforme exposto na
Nota Técnica n!:! 73/DESOClSOF~tp. de 6 de dezembro de 2011. em anexo. elaborada pela
Secretaria de Orçamento Federal. que trata do ass unto.

Atenciosamente.

1\11 IAI\ IlELCIIIOH
Min istra e Es adc do Planejamento.

rçamcnto e Gestão



MINISTERIO 00 rLANEJA~tENTO. ORÇA~IENTO E GESTÃO
Secretaria de Orçamento Federal

Depart amento de Programas Sociais

Nota Té cnica n~ 73/ UESOC/SO F/.\l P

ASSUNTO: Ocorrência de omissão de ordem t écnic a no Projeto de Lei (Jrçament árta
de 2012, no âmbito das despesas do ~linistéri o da Fd ucuç ão.

S ~ÜRIO EXEC UTIVO

I. Trata-se da necessidade de adequaç ão de parte da programaç ão. constante no
Projeto de Lei Orçamentária para 20 12 - PLOA-20 12 (PL nº 28. de 2011-CN). do Mi nist ério
da Educação . em face da ocorrência de omi ssão de ordem técnica.

2. Dessa form a, esta Secretaria sugere o envio de Ofício ú Comissão Mista de
Planos. Orça mentos Públicos e Fiscal ização do Congresso Nac ional. propondo adeq uação da
programação em questão. constante do Projet o de Lei Orçamentária pura 2012 - PLü A-20 12
(PL n" 28. de 2011-CN). em favor do Ministé rio da Educação.

3. O Mini st ério da Educaç ão encaminhou o Aviso n" 1.533/2011-GM-MEC. de
29 de novembro de 201 1. em que são solic itadas adequações no PLOA -2012 (PL nº 28. de
20 11-C1':"). em tramitaç ão no Congresso Nacional. em face de oco rrência de o missão de
ordem técnica.

4. Essa adequaç ão Visa incluir nu programação do Ministério da Educação a
unidade orçame ntária (UO) 26.443 - Empresa Brasileira de Serv iços Hospitalares S.A. ­
E13SERI L transferindo para ela a proposta orçamentária relati va ;i ação 12Q9.000 I -



Fls. 2 da Nota Técnica n' 73IDrSOC/SOF/MI', dc í» de dc/cmbm dI.' 201 I ,

Implantação da Empresa Brasilei ra de Serviços Hospitalares S.A - EBSERII - Nacional.
que eonsta no PLOA na UO 26.101 - Ministério da Educação.

5. O Projeto de Lei da Câmara PLC n" 79 de 201 L em fase de sanção. autoriza a
criação da EnSERH sob a forma de sociedade anôn ima. com personalidade jurídica de direito
privado e patrimônio próprio, vinculada ao Min istério da Educação. com prazo de duração
indete rminado.

6. A EUSERH. localizada em Bras ília. no Distrito Federal. terá por finalidade a
prestação de serv iços gratuitos dc ass istência médico-hospitalar e laboratorial à comunidade.
assim como a prestação. às instituições federa is de ensino ou instituiç ões congêneres. de
serviços de apoio ao ensino e à pesquisa. ao ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no
campo da saúde pública.

7. Diante do exposto. propõem-se as seguintes adequações da programação
orçamentária no PLOA-2ü12. em favor do Minist ério da Educação:

IJE:

UO Nome da lJO Funcâo Subfunc ão Pronrama A ão Subutulo Esfera Fonte (iND Modalidade PL
2610 1 Ministenu da Lduc açân 12 302 2032 12Q9 0001 20 100 .1 "0 4,l hh.664

4 "0 2, lhh.6h4

PARA :

DO Nome da UO Fun'ao Suhfunção Pru rama A 'ao Subtítulu Esfera Ponte GND Modalidade PL
Fml' resa Rra,i kira de

26443 Serviços Hospitalares SÃ.- 12 302 2032 120" 0001 20 100 .1 so 4. I66.6tl4
rnSERII

4 'XI 2.166,M4

8. A solicitação em questão está em conformidade com o art. 28 da Resolução
nº 1. de 2006-CN. que estabelece que "os pedidos para correção da programação orçament ária
constan te do projeto, originários de órgãos do Poder Executivo. somente serão exa minados
pelos Relatores se solic itados pelo Ministro de Estado da área correspondente. com a
comprovação da ocorrência de erro ou om issão de ordem técnica ou legal. e encaminhados
pelo Min istro do Planejamento. Orçamento e Gestão ao Presidente".

CONC LlISAo

9. Diante do exposto. recomenda-se o envio de Ofício à Comi ssão Mista de
Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. propondo a adequação
da programação em questão, con stantes do P LOA-2012 (PL nº 28, de 20 ll-CN). em favor do
Ministério da Educação.



Fls. J da Nota Técnica n' BiDl-S(X'ISOF/:l.1P, de (, de dezcnrbru de 20 1!.

10. Nesse sentido. sugere-se o encaminhamento desta Nota à Assessoria Técnica c
Admin istrat iva do Gabi nete da Ministra de Estado do Planejamento. Orçamento e Ges tão ­
ASTEC/GM/MP.

À consideração superior.

~J dtcl
EULER A lERGARIA DE MELO
Analista d Planejamento e Orçamento

De acord À ASTEC/GM /M P.

Brasília. 6 de dezembro de 20 11.

. 7
.IOSE GERALJ)O FRANÇA DINIZ

Diretor do Departamento de Programas Socia is


